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INSTRUMENTO _ PARTICULAR _DE COMODATO  DE

Fclo presente lnstmmcnto Farﬁcular de Comodato de E_quipamcntos e Outras Aveng:as,
de um laddo COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
: RONDONOFOUS - CODER, pessoa _juric}ica de direito privado, devidamente
inscrita com (CNP_J/MF ne 03.940.848,/0001-99, com sede na Avenida Dr. paulino de
Olivcira, n® 1411, Jar&im Marialva,;R:c;ndoncBPolis, csta__do_ Ag:‘ Mato_ Gross,o, neste ato
_ reprcscntaéa por seu Diretor F‘residcntc, o Sr. Argcmiro José Ferrcira de Souza e por
o sua Dircfora Administrativo e ﬁinanccir@a Sra. Darciadaiane éo_s_ ,Sa'nfos Facs, no uso
das atn'buig:acs quc_'ﬁ‘xcs confere os respectivos cargos, em face do [ statuto Social da
vComPanhia, doravante designa&a simplcsmcntc de COMODATARLA“ e, do outro
fado, CE_L}O CASAD!A, i)rasiieiro, casacio, Produtcr ru‘rai, Portador- da  édula cic
chti&adc RG ‘ne 05 9}65 3-5 S.SF/ MT,devi&amentc inscrito com CFF/ MF sob o n¢
345.565.5 9 f—ZO, rcSi_éenf:e é domiciliado na Awv. ‘Frés. Joéo Gouiart, n® 1154, Vila
Aurora, CEF n® 78.740-0%4, Kondonépoks, estado de Mato Grosso, doravante

designado simgicsmcntc de COMODANT-E

.Rcsokvcm celebrar o Ap:c’tscntc nstrumento. Particular de il > de. I avioe

M quc, se regéi“é’- Pcfés, cia',usutas c condi(;éés abaixo c}ckncacfaé,bcm como
pc}o c!isposto, nos. artigos 579 a 585 da | eine 10.406/2002, sem Prcjuizbs as demais
normas aplic.’évcis’ a espécie, of)rigando as partes por si ¢/ou Por seus eventuais
sucessores, a saber. ' . : A s e

ciprocamente que as afirmacdes abaixo
rer adctras e constituem as suas intcngﬁés'ém'gnn.af o P_%ése}xté acordo:

&
@ii‘.
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' a), Nenhuma das Parl:es se encontra em estado de necessidade ou sob coacao para

celebrar este instrumento;

b) As partes estdo Prcviamcntc cientes de todas as condigBes e circunstancias envolvidas

na negociacio deste instrumento e que Podcriam influenciar sua caPaddadc de expressar

'sua vontade;

<_:) O presente instrumento ¢ invcsticioﬁgc lealdade e boa-fé.

1.1. O COMODANTE é lcgitimo proprietario dos”bcns a seguir relacionados,
doravantc dcnominadqs; i {um) trator de esteira, da marca [iat-Allis, modelo 7D,
BRME n2 12.801¢ 1 (um) trator de esteira, da marca [iat-Allis, modelo 7D, BRMFE  ne

12.811;. Pesta feita, o COMODANTE_ cede-os em comodato 2
COMODATAR!A, semencargoe a titulo Prec.a’n’o.

1.2. Os eqﬂipamcntos of{jeto do presente conirato passaram por vistoria, tendo sido,

inclusive, favraéo _tauclo dc vistoria no qvuai atesta que os tratores de csteira estdo em

condiq.écs de uso. Logo, os equipamentos serdo entregues pchOMODANrE a
COMODATAR]A consoante las conéigécs de uso retro mcncionadas, devendo a

' A denunciar de imediato quaisquer outras irregularidades que
qesleq -, 9
venham a aparccer quanci‘o da cfctiva 'utifizaq_’éo‘ dos cc;uip‘amcntos, bem como conserva-lo

em Pcrfcitas condicdes de uso.

1.3. O uso e o gozo dos cquipamcntos nao Podcréo ser cedidos, cmprcstados, locados ou,

por ciuaiqucr outra Fomza, transfc,_,ricibs a terceiros, no todo ou em parte, Pcfa

COMODATARIA.
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. 21 ACOMODATARIA, obriga-se o

a)usar ¢ administrar os equipamentos como se préprios fossem, obrigando-se a manté-los
em Pcrf:ei%:as condicdes de uso e conservacao, comPromctcncfo-sc, Pela guarcia,
PrcseNaqéo [ intcgﬁc}aéc dos mesmos até a efetiva restituicio ao COMODANTE
pois tais equipamentos s3o insuscetiveis de Penl-nor, arresto e outras medidas de execucso
e ressarcimento, de exigibilidade que cofitra a COMODATARIA sejam promovidos,

nao poclcndo, cedé-os ou transferi-los a qualqucr titulo a terceiros, sob pena de
I"CSPORAGS' POr Perc!as e éanos;

b)rcsponsabilizar—sc pclo uso correto dos equipamentos, utilizando-os para atender o

ok{jct:'vo precipuo e as finalidades para as quais a COMODATAKLA fora criada;

. c)utiiizar os bens éc_c]idos, seguina'o sua natureza dcstina(éo, bem como, o écscmpcnﬁo

das suas ativicfacics, por intcira conta e rcsPonsabiiidade;

drealizar e arcar com as dcspcsas de todos os consertos (Peq,as e m3o de obra)

necessarios ao bom funcionamerito dos cqui?amcrstos, objcx‘:o deste Instrumento Farticuiar;

e)ao utilizar os bens cedidos,‘ garantir' que somente pessoas habi[itadas operem os

cqpipamcntos e sempre veri‘?iquem a obsérvéncia das normas de utifizaq,éo;

Parcar com todo e _qualqucr dano ou Prejux'zo de quatqucr natureza causado ao
COMODANT—E_ ¢ a terceiros, Por.sua 'cuif;a, ou em Conscquénda de erros, impén’cia
Prépria, exceto quando isto ocorrer por caso fortuito ou {:on;a maijor, circunstincias que

deverio ser comunicadas no prazo de 48 {quarcnta c oﬁ:o) ho__ras_ aPés.a sua ocorréncia,

devidamente comprovada;

;r,)Prestar quaisquer informacdes solicitadas pelo COMODANFE

h)apés aésinado o

P scntc ]nstrumcﬁto Férticufar a COMODATAK]A devera

dsinada a 62 fromotoria

encaminhar ums

Rondonsépgl#

R
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6.2. Caso qualqucr disPosigéo deste acordo se?ja considerada nula ou inexcqufvcf em
' qualqucr aspecto, a validade ou cxcciuibi‘ic!aéc das éisposiqéc-s restantes n30c serdo
afetadas ou Prcjudicadas, de qﬂaiqucr forma, Pcrmaneccndo em Pleno vigor e efeito. As
| .- partes negociarao de boafé a éubsﬁmi{éo da dx’sFosiqéo nula, ou que tiver sido anulada
“ou considerada inexequfvcf, po}' outra Jisposi;éo valida e cxequ:’vcl que, tanto quanto
Possivcf e de forma cﬁcaz, mantenha os efeitos econdmicos e outras imphcaqf)cs relevantes

da disposig:éo declarada nula ou cxcquci ou que tenha sido anulada.

- .6.3. [ _ste acordo comprccndc todos os entendimentos das partes com rc!aq.éo as matérias
nele tr,'atad_asvc Prcvafccc sobre todos os contratos e dcclaragﬁes, verbais ou por escrito,
mantidos antcriérmentc entre as partes com rclagéo ao ol:zjcto deste écbfdo, bem como

com rclégéo ao ol?}'eto cfo(s) eveﬁhiai(is) iits'gio(s).

64 As partes, assisfidas por se:;:s ac!vogaaos, Pafticipavram da negociagdo e da
claborac;éo dos termos e condi:gécs deste acordo, bem como concordam com todas as
cla'ustﬂas, termos e condic;écs;‘anuinao e acc_itando a Parqela que lbcs cébc dos direitos e
obrisag,écs équi cstabclccidos_.jf_m__,gas-c)‘_ de ambiguidadé ou C}U¢$:?509_§M¢ﬂt9: quanto- 2
intencdo ou .iritcrpfctac;éo, éstc acdréo, sera intcrprctado.como sc lv’vci\-/cs_sc sido recligida em
corfjunto. Pclas Partes, sem ngnhu‘ma F§resunqéo oulvé.nus dc Prova cm Favo;' ou em
detrimento de qualquer Paftc contratante, em razioc da autoria d_c qualqucr das
4 disposiq.c_‘ics deste acordo. | |

6.5. Qua}quﬂcr, comunica;a‘p entre as partes relaciona_éa a0 presente ac-ordq &cv;ra’ ser
feita Por cscnto e én#reguc Pcss‘oaimcntc ou cn_viada YF’or _corrc'iq‘ régistrado; com
confirmagéo_ de i'c_ccbimcnto, no cnd_crcc;o. da scdc das contratantes e aos _cuidados de
seus reépectivos administradcrcs. ' '

6:6. T odas as notificacdes cnt:_ndidas como necessarias Pclas, partes serdo consideradas
como recebidas na data de entrega ac cfcstinatério, no cncicrg:;o cosreto, exceto no caso

de notiﬁcagécs crwiada's por Pod:ac}br ou carta rcgistrada, hipétcsc em que a da_ta de

recebimento considerada sers a _do dia atil imediatamente posterior. Al mudanca de

destinatario ou de noereco deve ser prontames comunicada a outra parte. -

/\;H
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3.1. [ ste Instrumento Particular entra em vigor na data de sua assinatura ¢ terd validade

de 60 (scssenta) dias, odendo ser prorr ado por igual eriodo desde anuido elo
P proogado por igual pe P

COMANDANTE_ Finciac{'o cste prazo e n3o ocorrendo a prorrogacao do mesmo

estard &ctemina&o O seu término/exﬁn‘qéo, € apds o cessar do contrato, deverdo ser

feitas as manutencSes corretivas para guérda/ cfcvolug:éo dos bens.

+.1. Fara- a devida Publicidac_ic e vatcn’ciimc_r_;to aos principios ordenadores do Direito

FdHico, O mesSmo serd Pubficaéci no Fortél de Transparénd_a da Companhia.'

5.1. Constftucm parte ini‘:cg’rantc’ deéste instrumento o Laudo de Funcionamento
Mccé_nico, realizado Pcbs colaboradores da COMODATAR}A, o Auto de }_mcrag:éo
n® 176103, o Auto de Inspegso n? 15234, o Tcrmp dc,l'Aprc'tc_nsébng 128234, as notas
Fxscals g:/ ou qualqucr outro documento hasbil a demonstrar a Prqpriedadg dos bens e trés
orcamentos. para atestarem o valo_r d.aisdién'as atribuidas que seriam atribuidas caso os
bens Fosscm focados, isto para ciuc o COMADAN_TE possa requerer junto ao

processo administrativo ou jucli'ciai, se assim entender por necessario, a diluicdo destes

valores frente a imposiqéo de quaisqucr multas Pclo suposto crime ambiental.

6.1. A tolpréncia de uma das partes quanto 2 exigéncia do cumprimento de qualqucr
obrigac;éo cla outra parte prevista neste acordo sers considerada mera liberalidade e n3o
imp!icara’ riovagao, confissdo cu rentincia do direito de quafc.lucr uma das partes de exigir

quea outra pefte. umpra os deveres exatamente como Prcvistq_s neste instrumento.
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7-1. Flegem as partes contratantes o fora da Comarca de Rondonépoiis/ MT, para
dirimir eventuais uestdes, acaso surgidas dur
. g

ante a execucdo desta transac3o, com
- exclusso de qua‘ciucr outro, por mais Privi‘i:giaclo que se apresente.

7.2, E por assim estarem acordadas,

igual teore para um s e mesmo cfcito, juntamcntcbcom testemunhas instrumentirias, a tudo
presente e de tudo ciente.

firmam O presente instrumento, em 2(duas) vias de

Rondonépblis/ MT, 02 de abril de 2020.

Comodante




